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LEI COMPLEMENTAR Nº 550, DE 02 DE JULHO DE 2025.  

Dispõe sobre alterar a Lei Complementar n.º 031 de 22 de dezembro de 2005 

na estrutura organizacional e funcional da Secretaria Municipal de Saúde, e 

dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E 

PROMULGO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

 

Art. 1º Fica alterado artigo 7º, inciso IV, “b” da Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 

2005 na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde que passa a vigorar da seguinte forma: 

 

 

"Art. 7º - (...) 

 

IV - ÓRGÃOS DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL:  

(...) 

 

“b) Secretaria Municipal de Saúde: 

 

(...) 

b) 1.10.3.1.4.2 Coordenadoria Farmacêutico de Unidade de Saúde; 

 

b) 1.1.14.1.1 Assessoria de Apoio à Central de Regulação; 

(...) 

 

[...]” 

 

Art. 2º Fica alterado no anexo I da Lei Complementar n.º 031 de 22 de dezembro de 2005 que dispõe 

sobre os cargos, a quantidade de vagas, a carga horária e a qualificação necessária para o exercício 

dos mesmos, sendo parte integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 3º Fica alterado o anexo II da Lei Complementar n.º 031 de 22 de dezembro de 2005 que dispõe 

sobre atribuições dos cargos, sendo parte integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalterados os demais dispositivos 

da Lei Complementar nº 031 de 22 de dezembro de 2005. 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações 

orçamentárias vigentes. 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2005/3/31/lei-complementar-n-31-2005-dispoe-sobre-a-reestruturacao-organizacional-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias
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Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de julho de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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ANEXO I 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

CARGOS EM COMISSÃO 

 

SIMBOLO CARGOS 
Nº DE 

VAGAS 

VENCIMENT

O 
QUALIFICAÇÃO 

CARGA 

HORÁRI

A 

DIÁRIA 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) 

DAS-3 
COORDENADORIA FARMACÊUTICO DE 

UNIDADE DE SAÚDE 
08 R$ 6.661,27 

NÍVEL SUPERIOR COM REGISTRO NO 

CONSELHO 

08H 

      

DAS-4 
ASSESSOR (A) DE APOIO À CENTRAL DE 

REGULAÇÃO 
04 R$ 4.416,17 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO OU 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA 

08H 

(...) (...) (...) (...) (...) (...) 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES CARGOS COMISSIONADOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

CARGO: COORDENADORIA FARMACÊUTICO DE UNIDADE DE SAÚDE 

 

Supervisionar a execução das atividades de farmacêutica das Unidades de Saúde garantindo a 

dispensação adequada de medicamentos e insumos de acordo com as normas de assistência e atenção 

farmacêutica. Auxiliar os gestores e a equipe de saúde na implementação das ações de Assistência 

Farmacêutica, considerando o perfil epidemiológico local e as diretrizes municipais, estaduais e 

nacionais. Zela pelo recebimento, armazenamento, distribuição e controle de medicamentos, 

incluindo drogas tóxicas e narcóticos, assim como a gestão do estoque, requisitando materiais 

necessários, conferindo e distribuindo as substâncias entregues, além de supervisionar processos de 

compras e garantir a qualidade dos produtos. Promove o uso racional de medicamentos, orienta a 

equipe de saúde e a população sobre o uso correto dos fármacos, e implementar ações. Zela pelo fiel 

cumprimento do Regimento Interno da Secretaria Municipal de Saúde; promove e exige o exercício 

ético da profissão; zela pela fiel observância do Código de Ética; observar as Resoluções do CRF. 

Ouras atribuições correlatas. 
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